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Estágio Supervisionado em Ensino de Física I, II, III e IV
1. O aluno deverá procurar uma escola da rede pública vinculada à Secretaria de Estado da Educação e contatar um professor (da área) que aceite ser o seu supervisor de estágio (Professor Colaborador);

2. Providenciar o preenchimento do termo de compromisso entre a unidade concedente (escola/colégio) devidamente assinado e em 04 (quatro) vias – cada página deve estar rubricada e a ultima assinada. NOTA: A data constante no termo de compromisso estabelece o início do estágio e, o período de duração deverá ser tal que cubra todas as horas de atividades planejadas do estágio;
3. Providenciar o preenchimento do plano de atividades, em duas vias, de estágio junto com o professor colaborador;

4. Encaminhar toda a documentação (termo de compromisso e plano de atividade) à secretaria do departamento até o dia 1 de cada mês, para os estágios que se iniciam a partir do dia 16 e até o dia 15 para os estágios que se iniciam a partir o dia primeiro do mês seguinte;
5. O estagiário deverá entregar uma “ficha de avaliação de estágio” para que o professor colaborador faça o preenchimento (todas as folhas da “ficha de avaliação” de estágio deverão estar devidamente assinadas e rubricadas pelo professor colaborador). A devolução deverá ser feita em um envelope lacrado e assinado pelo professor colaborador na secretaria do departamento. O prazo limite para a devolução será de 05 (cinco) dias úteis, a contar a partir da última atividade registrada na ficha de controlo de atividades;

6. Findado as atividades de estágio, o estagiário deverá elaborar o relatório de estágio e entregá-lo à secretaria do departamento em um prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da última atividade registrada na ficha de controle de atividades.  Os planos de aula feitos pelo estagiário deverão, por obrigatoriedade, serem anexados ao(s) relatório(s) de estágio – estes devem estar devidamente assinados pelo professor colaborador;
7. A comissão sugere aos alunos estagiários que procurem realizar atividades em turmas cujo conteúdo abordado tenha sido visto em disciplinas cursadas na Universidade Federal de Sergipe, uma vez que alguns pontos da “ficha de avaliação do estagiário” estão relacionados ao domínio do conteúdo pelo estagiário;
8. Se o aluno estiver matriculado em mais de uma turma de estágio, toda a documentação deverá ser providenciada para cada um dos estágios, com exceção do preenchimento do termo de compromisso QUANDO OS ESTÁGIOS FOREM REALIZADOS NA MESMA ESCOLA/COLÉGIO. Em hipótese alguma as horas de estágio poderão ser contabilizadas em duplicidade. 
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